
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 Declaro para os devidos fins e fazer prova junto ao GIDUR-CEF, que o 
regime de execução da Pavimentação de Ruas Diversas na sede do Município 
(Dario Lassance), objeto do processo nº 235.238-25, a ser construída com 
recursos da União/Ministério das Cidades, será de empreitada global (material e 
mão-de-obra). 
 

 
Candiota, 27 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

____________________________ 
Adriano Castro dos Santos 

Prefeito Municipal 
 

 
 


